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Técnico teme 
a nova força 
do sindicato 
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Florianópolis — "O tra
balhador tem duas orelhas: 
a esquerda é do sindicato 
mas a direita é nossa". 
Usando este simbolismo, o 
consultor de empresas e 
negociador sindical de vá
rias entidades patronais no 
País, Wilson Cerqueira 
conclamou o empresariado 
catarinense a se preparar 
para uma nova fase das re
lações trabalho-capital, 
que virá com a promulga
ção da nova Carta constitu
cional. Ele falou para um 
público de 300 empresários, 
num debate sobre "Reali
dade Sindical Brasileira", 
promovido pelo "Grupo de 
Profissionais de Relações 
Públicas de Florianópolis e 
Federação das Indústrias 
de Santa Catarina". 

Em breve espaço de tem
po o Brasil terá mais de 20 
mil sindicatos e num clima 
de liberdade total de greve. 
Só sobreviverão aquelas 
empresas que se mostra
rem com capacidade de fa
zer o combate inteligente, 
captando para o seu lado as 
lideranças informais das 
fábricas e aplicando recur
sos cada vez maiores no 
treinamento de gerentes e 
chefes. Enfim, é preciso re
conhecer que o sindicalis
mo terá uma força cada 
vez maior. Neutralizar a 
sua atuaçâo é a tarefa do 
empresário moderno, ex-
jpllcou. 
- Para ele, as decisões da 
Constituinte, como a unici
dade sindical, direito de 
greve, fim da intervenção 
do Ministério do Trabalho 
nas entidades sindicais, en
tre outras, farão com que 
os movimentos reivindica
tórios se ampliem incontro-
lavelmente. O ano de 88, se
gundo Cerqueira, demons
trou que a maioria das gre
ves aconteceram no servi
ço público, enquanto que os 
trabalhadores da iniciativa 
privada "estão segurando 
as pontas para esperar que 
a Constituinte consolide 
conquistas". 

O negociador sindical, 
que presta serviços à Pe-
trobrás, Fiat indústria me
talúrgica no Rio de Janei
ro, calçadista no Rio Gran
de do Sul, adverte que da
qui para frente "o negocia
dor truculento perderá ca
da vez mais espaços". A 
democratização da socie
dade, lembrou, implica 
também na democratiza
ção das relações entre em
pregadores e empregados e 
quem não se preparar para 
os novos tempos, "terá pre
juízos". 

Citando empresas como 
a Souza Cruz, Gillete do 
Brasil, IBM, e Xerox, ele 
disse que estas empresas 
estão desenvolvendo pro
gramas há sete anos no 
sentido de diminuir a ten
são e as necessidades dos 
seus funcionários , e que 
por isso, não se vê nenhum 
movimento grevista em 
suas dependências". São 
Empresas que procuram 
atrair para o seu lado as li
deranças informais, que 
ainda não foram ideologi-
zadas pela atividade sindi
cal. 

Carta assegura direito do povo propor lei 
Desde que o projeto seja encaminhado por, pelo menos, 1 % de todos os eleitores 

JÚLIO ALCÂNTARA 

Apesar da confusão na ordem de votação, os constituintes conseguiram votar várias seçOes ontem 

Esforço dá resultado 
i 

com votação relâmpago 
Em votação relâmpago, 

no final da tarde de ontem, 
a Constituinte apreciou 
praticamente sem encami
nhamentos as seções que 
tratam da Responsabilida
de do Presidente da Repú
blica, mantendo na íntegra 
todo texto aprovado em pri
meiro turno e que, entre ou
tras garantias e responsa
bilidades, assegura que "o 
Presidente da República, 
na vigência de seu manda
to, não pode ser responsa
bilizado por atos estranhos 
ao exercício de suas fun
ções". Da mesma forma fo
ram aprovados os artigos e 
incisos relativos às respon
sabilidades dos ministros 
de Estado, fixando entre 
suas atribuições a de refe
rendar os atos e decretos 
assinados pelo presidente. 

Ainda que tenha apresen
tado resultado, o esforço 
concentrado provocou con
fusão no plenário, com os 
constituintes votando al
guns itens antecipadamen
te. No entanto, logo foi reto
mada a ordem. No capítulo 
do Poder Judiciário, alguns 
dispositivos considerados 
polémicos tiveram suas vo
tações adiadas, ficando, 
entretanto, definida sua 
composição e as garantias 
dos juízes que o comporão. 

Dentro do capítulo do Po
der Judiciário, a Consti
tuinte rejeitou um destaque 
supressivo do deputado Ví
tor Faccioni (PDS-RS), 

JÚLIO ALCÂNTARA 

Missão cumprida: Ulysses deixa a Mesa no final 

que pretendia alterar o pa
rágrafo 1" do artigo 105, on
de está limitado até o dia 1? 
de julho, a inclusão, no or
çamento das entidades de 
direito público, de verba 
necessária ao pagamento 
dos seus débitos constantes 
de precatórios judiciários. 
Também foi rejeitada a 
propositura do constituinte 
Vladimir Palmeira (PT-
RJ), que pretendia supri
mir totalmente o caput do 
artigo 106, retirado do texto 
constitucional, o dispositi
vo onde é dito que "os ser
viços notariais e de regis
tro são exercidos em cará-

• A integra do que se 
aprovou ontem está nas 
páginas 8e 9 

ter privado, por delegação 
do Poder Público". 

Na Seção do Supremo 
Tribunal Federal, foram 
feitas duas correções reda-
cionais incluindo na possi
bilidade de julgamento, 
nas infrações comuns, os 
vice-presidentes da Repú
blica e, nos crimes de res
ponsabilidade, os ministros 
de Estado. Uma outra alte
ração suprimiu da alínea 
"d" do artigo 107 a expres
são "do Superior Tribunal 
de Justiça", retirando da 
competência do STF, a de 
julgar ou processar origi
nalmente, o habeas corpus, 
o mandado de segurança, o 
habeas data e o mandado 
de injunção contra os atos 
do Superior Tribunal de 
Justiça. 

Em reexame o 
cargo no TCU 

de Ministro 
A decisão da Constituinte 

de acabar com a vitalicie
dade dos ministros do Tri
bunal de Contas da União 
(TCU) poderá ser revista 
hoje, através da aprecia
ção de emenda do senador 
Cid Sabóia de Carvalho 
(PMDB-CE). C senador 
Jarbas Passarinho (PDS-
PA), que defendeu ontem 
um reexame da matéria, 
informou que o presidente 
da Constituinte, Ulysses 
Guimarães, deverá subme
ter a proposta de Cid Sa
bóia ao plenário. O relator 
Bernardo Cabral afirmou 
que a revisão da decisão so
mente, poderá ser feita 
"por via oblíqua, através 
de acordo de lideranças". 

No início da sessão de on
tem. Passarinho afirmou 
estar um pouco traumati
zado çom o resultado da vo
tação da quest-ao. Excluin
do o PDT, que em sua opi
nião teve lucidez, ele fez 
um apelo à esquerda para 
analisar novamente o as
sunto. 

A iniciativa popular na apresen
tação à Câmara de projetos de lei 
complementar e ordinária foi 
mantida ontem pelo plenário au
tomaticamente, sem qualquer vo
tação. O projeto de lei de iniciati
va popular deve ser subscrito por 
no mínimo um por cento do eleito
rado nacional, distribuído em pelo 
menos cinco estados, com não me
nos de 0,3 por cento dos eleitores 
de cada um deles. 

Os cidadãos não poderão, no en

tanto, sugerir leis que tratem de 
matéria tributária e orçamentá
ria, criem cargos ou aumentem 
sua remuneração na administra
ção direta e autárquica ou se refi
ram ao regime jurídico, provi
mento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria dos servidores pú
blicos da União e territórios. A le
gislação sobre estas matérias 
continua de iniciativa privativa 
do Presidente da República. 

Nem tudo emenda poderá alterar 
Os direitos e garantias 

individuais, a forma fede
rativa de Estado, o voto 
direto, secreto, universal 
e periódico e a separação 
dos poderes não poderão 
serabolidos da nova Cir-
ta, mesmo através de 
proposta de emenda à 
Constituição. Estes dispo
sitivos ficaram confirma
dos ontem, após a rejei
ção de um destaque do 
deputado Osvaldo Trevi-
san (PMDB/PR) que pre
tendia permitir modifica
ções posteriores sobre os 
direitos e garantias indi
viduais. O deputado Ama
ral Netto (PDS/RJ) deu 
seu total apoio à tese, 
lembrando que só desta 
forma conseguiria, futu
ramente, incluir a pena 

de morte como preceito 
constitucional. 

Na sessão de véspera 
houve ainda uma tentati
va de excluir a forma fe
derativa de Estado da re
lação de matérias não su
jeitas à supressão atra
vés de emenda à Carta, 
também rejeitada pelo 
plenário. A Constituição 
só poderá ser emendada 
fora da vigência de inter
venção federal, de estado 
de defesa ou de estado de 
sítio, mediante proposta 
de, no mínimo, um terço 
dos membros da Câmara 
dos Deputados ou do Se
nado; de mais da metade 
das Assembleias Legisla
tivas e do Presidente da 
República. Se for rejeita
da ou dada como prejudi

cada, a matéria constan
te da proposta de emenda 
não poderá voltar a ser 
defendida na mesma ses
são legislativa. 

O destaque defendido 
ontem por Trevisan con
tou com o apoio do relator 
Bernardo Cabral, que 
considerou a proposta 
"rigorosamente correta e 
oportuna". Para o autor 
da emenda, o capítulo dos 
direitos e garantias indi
viduais da nova Constitui
ção "é muito detalhista" 
e precisaria de uma revi
são futura, em função até 
das alterações sociais. A 
tese não chegou a alcan
çar número para aprova
ção — 214 sim, 144 n-ao e 
quatro abstenções — e foi 
considerada rejeitada. 

Decreto-lei ganha roupa nova 
A Constituinte eliminou 

a figura do decreto-lei, 
mas criou para uso do Po
der Executivo um outro 
instrumento com força de 
lei: são as medidas provi
sórias, que podem ser 
aplicadas pelo Presidente 
da República em caso de 
"relevância e urgência". 
A principal diferença en
tre o decreto-lei e as me
didas provisórias é que o 
decreto-lei é automatica
mente aprovado quando o 
Congresso não o aprecia 
em 60 dias e dez sessões, 
enquanto as medidas pro
visórias perdem a eficá
cia desde sua edição, se 
não forem transformadas 
em lei no prazo de trinta 
dias da publicação. 

Os constituintes Adyl-
son Motta (PDS-RS), La-
voisier Maia (PDS-RN) e 
Mendes Botelho (PTB-
SP) tentaram derrubar 
as medidas provisórias, 
mas foram derrotados 
por 309 votos a 66. Adyl-
son Motta luta para tirar 
do texto esta Inovação 
desde a Comissão de Sis
tematização, por acredi
tar que ela é uma forma 
"dissimulada e ainda 
mais grave" de decreto-
lei. 

— O decreto-lei ainda 
tinha critérios para apro
vação, não podia aumen
tar despesa, por exemplo, 
e as medidas provisórias 
não. mantendo este dispo
sitivo estaremos prati-

Içando o haraldri do Con
gresso Nacional — argu
mentou o deputado gaú
cho. 

O deputado Egídio Fer
reira Lima (PMDB-PE) 
defendu a permanência 
das medidas provisórias, 
que ele considera um Ins
trumento necessário para 
resolver problemas admi
nistrativos em casos de 
urgência. "As medidas 
provisórias são Impres
cindíveis num governo 
democrático, como o ita
liano, que as instituiu", 
disse Egidio, lembrando 
que estas medidas, ao 
contrário do decreto-lei, 
só mantêm sua eficácia 
depois de aprovadas pelo 
Congresso Nacional. 


